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Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial 34/2009 
Aquisição de material para ampliação rede abastecimento de água 
O Município de Braço do Trombudo, SC, torna público para 
conhecimento dos interessados que, até as 10:00 horas do dia  
27.04.2009 estará selecionando a melhor proposta para Aquisição 
de Material para ampliação rede de abastecimento de água. 
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo 
setor de Licitação, da Prefeitura Municipal pelo fone 47 35470179.

Braço do Trombudo, em 08 de abril de 2009
VILBErTO MuLLEr SCHOVInDEr
Prefeito Municipal

Campo Alegre

Prefeitura Municipal

Pregão 16/2009 - Saúde
MunICÍPIO DE CAMPO ALEGrE-SC - Fundo Municipal de Saúde
rESuMO EDITAL DE PrOCESSO LICITATÓrIO
PrEGÃO PrESEnCIAL nº 16/2009
Objeto: Aquisição de material para uso no atendimento 
ambulatorial nas unidades de saúde deste Município, e aquisição 
de insulina e agulha para distribuição a pacientes cadastrados no 
“Programa Medicamentos Excepcionais”.
Critério de julgamento: Menor Preço por LOTE.
Abertura: 24/04/2009, às 14 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal, sito à rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro – Campo 
Alegre-SC.
Prazo para entrega dos envelopes (documentação e proposta): 
até às 13h45min do dia 24/04/2009, no Protocolo da Prefeitura 
Municipal (conforme endereço acima). 
O edital na íntegra está disponível no site do Município: www.
campoalegre.sc.gov.br . 
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou 
complemento ao edital será disponibilizado no site do Município 
(www.campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da 
empresa participante a verificação no mesmo. 

Campo Alegre, 06 de abril de 2009.
DEODATO rAuL HruSCHKA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Canoinhas

Prefeitura Municipal

Pregão Eletrônico Nº 11/2009
PrEFEITurA DO MunICÍPIO DE CAnOInHAS
PrOCESSO n.º 40/2009
PrEGÃO ELETrÔnICO n.º 11/2009
O Município de Canoinhas-SC, fará realizar no dia 27/04/2009, 
às 10:00 horas, pregão eletrônico para aquisição de material 
de limpeza, destinado às Escolas Básicas da rede Municipal de 
Ensino, tipo menor preço por lote. Cadastro de propostas no site, 
até às 09:00 horas do dia 27/04/2009. Informações fone n.º 
(047) 3621-7705. Cópia do edital (acesso livre) e pregão (acesso 
identificado): http://www.licitacoes-e.com.br. 

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal
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Contrato Nº 2-102.2007
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 2-102/2007
Contratada: InVIOLÁVEL SEGurAnÇA 24 HOrAS LTDA, 
Valor: 23.578,80 (vinte e três mil quinhentos e setenta e oito reais 
e oitenta centavos), 
Vigência: Início: 15/12/2008 Término: 31/12/2009, 
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços nº: 45/2007, 
Objeto: COnTrATAÇÃO DE SErVIÇOS DE VIGILÂnCIA 
PATrIMOnIAL PrIVADA ATrAVÉS DE MOnITOrAMEnTO 
ELETrÔnICO EM ESCOLAS E OuTrAS InSTALAÇÕES DA 
PrEFEITurA, MEDIAnTE A uTILIZAÇÃO DE EQuIPAMEnTO 
ELETrÔnICO, VEÍCuLO AuTOMOTOr TÁTICO-MÓVEL E CEnTrO 
DE OPErAÇÕES.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 2-15/2008
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 2-15/2008
Contratada: IDEJAIME FErrEIrA DOS SAnTOS, 
Valor: 34.782,00 (trinta e quatro mil setecentos e oitenta e dois 
reais), 
Vigência: Início: 15/12/2008 Término: 31/12/2009, 
Licitação: Concorrência p/ Compras e Serviços nº: 8/2007, 
Objeto: TrAnSPOrTE DE ALunOS DA rEDE MunICIPAL DE 
EnSInO EM TrAJETOS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CArÁTEr 
EXCEPCIOnAL.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 2-18.2008
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 2-18/2008
Contratada: JOÃO SCHuLTZ, 
Valor: 26.880,00 (vinte e seis mil oitocentos e oitenta reais), 
Vigência: Início: 15/12/2008 Término: 31/12/2009, 
Licitação: Concorrência p/ Compras e Serviços nº: 8/2007, 
Objeto: TrAnSPOrTE DE ALunOS DA rEDE MunICIPAL DE 
EnSInO EM TrAJETOS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CArÁTEr 
EXCEPCIOnAL.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 3-21.2006
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 3-21/2006
Contratada: E.B.COrrEIOS E TELEGrAFOS, Valor: 60.000,00 
(sessenta mil reais), Vigência: Início: 15/12/2008 Término: 
31/12/2009, Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e 
Serviços nº: 2/2006, Objeto: COnTrATAÇÃO DA EMPrESA 
BrASILEIrA DE COrrEIOS E TELÉGrAFOS, PArA PrESTAÇÃO 
DE SErVIÇOS E VEnDA DE PrODuTOS nA ÁrEA DE SErVIÇOS 
POSTAIS, DESTInADOS À ADMInISTrAÇÃO PÚBLICA E COnVÊnIO 
TrÂnSITO.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 3-34.2007
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 3-34/2007
Contratada: AnGELO MArCELO SCHuLKA ME, Valor: 42.500,00 
(quarenta e dois mil e quinhentos reais), Vigência: Início: 
15/12/2008 Término: 31/12/2009, Licitação: Tomada de Preço 
p/ Compras e Serviços nº: 2/2007, Objeto: COnTrATAÇÃO DE 
EMPrESA MAnTEnEDOrA DE JOrnAL PArA FOrnECIMEnTO 
DE ESPAÇO EM CM2, DESTInADOS AS PuBLICAÇÕES DESTA 
PrEFEITurA.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 3-43.2008
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 3-43/2008
Contratada: A.MEnDES TErrAPLAnAGEM COnSTr.E EXTr.
MInErAIS LTDA, Valor: 0,00 (zero), Vigência: Início: 09/12/2008 
Término: 24/01/2009, Licitação: Tomada de Preço p/ Obras 
e Serv. Engenharia nº: 2/2008, Objeto: COnTrATAÇÃO DE 
EMPrESA ESPECIALIZADA PArA EXECuÇÃO DE OBrA rELATIVA 
A PAVIMEnTAÇÃO ASFÁLTICA DA AVEnIDA SEnADOr IVO DE 
AQuInO, TrECHO 01 (4.125 M2) E TrECHO 02 (3.277 M2), 
COM O FOrnECIMEnTO DE TODO MATErIAL E MÃO DE OBrA 
nECESSÁrIOS.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 3-55.2008
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 3-55/2008
Contratada: COnSTruTOrA E CErÂMICA LMr SuL LTDA, 
Valor: 6.718,11 (seis mil setecentos e dezoito reais e onze 
centavos), Vigência: Início: 11/11/2008 Término: 22/12/2008, 
Licitação: Convite p/ Obras e Serv. Engenharia nº: 19/2008, 
Objeto: COnTrATAÇÃO DE EMPrESA PArA EXECuÇÃO DE 
OBrA rELATIVA A rEFOrMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA 
MunICIPAL, SITuADA nA ruA OTÁVIO XAVIEr rAuEn, 154, 
COM FOrnECIMEnTO DE TODO MATErIAL E MAO DE OBrA 
nECESSÁrIOS. 

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 3-59.2007
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 3-59/2007
Contratada: SErrAnA EnGEnHArIA LTDA, Valor: 1.017.005,76 
(um milhão dezessete mil e cinco reais e setenta e seis 
centavos), Vigência: Início: 15/12/2008 Término: 31/12/2009, 
Licitação: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia nº: 3/2007, 
Objeto: COnTrATAÇÃO DE EMPrESA ESPECIALIZADA PArA 
PrESTAÇÃO DE SErVIÇOS rELATIVOS A COLETA, TrAnSPOrTE 
E DESTInAÇÃO FInAL DE rESÍDuOS SÓLIDOS DOMICILIArES E 
COMErCIAIS COMPACTÁVEIS GErADOS DEnTrO DOS LIMITES 
DO PErÍMETrO urBAnO DO MunICÍPIO DE CAnOInHAS, 
ZOnAS DE EXPAnSÃO urBAnA E nO DISTrITO DE MArCÍLIO 
DIAS (DESTInAÇÃO FInAL EM ATErrO DISPOnIBILIZADO 
PELA COnTrATADA, DEVIDAMEnTE LICEnCIADO PELO ÓrGÃO 
AMBIEnTAL rESPOnSÁVEL).
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LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 3-80.2006
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 3-80/2006
Contratada: TIM SuL S/A, Valor: 0,00 (zero), Vigência: 
Início: 20/11/2008 Término: 31/12/2009, Licitação: PrEGÃO 
PrESEnCIAL nº.: 1/2006, Objeto: COnTrATAÇÃO DE SErVIÇOS 
DE TELEFOnIA MÓVEL, COM APArELHOS EM COMODATO, 
COnFOrME ESPECIFICADOS nO PrOJETO BÁSICO - AnEXO I, 
PArTE InTEGrAnTE DESTE InSTruMEnTO, ASSIM COMO A 
PrESTAÇÃO DE SErVIÇO DE ASSISTÊnCIA TÉCnICA, SEM ÔnuS 
PArA O MunICÍPIO.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 4-45.2007
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 4-45/2007
Contratada: ADEPLAn PrESTADOrA DE SErVICOS InD.E 
COMErCIO LTDA, Valor: 950,00 (novecentos e cinqüenta reais), 
Vigência: Início: 01/12/2008 Término: 31/12/2008, Licitação: 
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº.: 12/2007, Objeto: 
COnTrATAÇÃO DE EMPrESA ESPECIALIZADA PArA PrESTAÇÃO 
DE SErVIÇOS rELATIVOS A LIMPEZA urBAnA DE PrAÇAS, ruAS 
PAVIMEnTADAS E SEuS rESPECTIVOS PASSEIOS E TAMBÉM 
OuTrOS ESPAÇOS PÚBLICOS.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 5-45.2007
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 5-45/2007
Contratada: ADEPLAn PrESTADOrA DE SErVICOS InD.E 
COMErCIO LTDA, Valor: 139.721,25 (cento e trinta e nove 
mil setecentos e vinte e um reais e vinte e cinco centavos), 
Vigência: Início: 15/12/2008 Término: 31/05/2009, Licitação: 
Tomada de Preço p/ Compras e Serviços nº: 12/2007, Objeto: 
COnTrATAÇÃO DE EMPrESA ESPECIALIZADA PArA PrESTAÇÃO 
DE SErVIÇOS rELATIVOS A LIMPEZA urBAnA DE PrAÇAS, ruAS 
PAVIMEnTADAS E SEuS rESPECTIVOS PASSEIOS E TAMBÉM 
OuTrOS ESPAÇOS PÚBLICOS.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 5-90.2007
Contrato nº: 5-90/2007
Contratada: SErPA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Valor: 0,00 (zero), 
Vigência: Início: 15/12/2008 Término: 31/03/2009, Licitação: 
Convite p/ Compras e Serviços nº: 35/2007, Objeto: COnTrATAÇÃO 
DE ESCrITÓrIO DE ADVOCACIA PArA PrESTAr SErVIÇOS DE 
COnSuLTOrIA E ASSESSOrIA PArA MunICIPALIZAÇÃO DOS 
SErVIÇOS DE ÁGuA E ESGOTO, ATuALMEnTE EXPLOrADOS 
PELA CASAn, E PATrOCÍnIO DAS MEDIDAS JuDICIAIS QuE SE 
FIZErEM nECESSÁrIAS.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 8-08.2007
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 8-08/2007
Contratada: TrAnSPOrTES E FrETAMEnTOS SAnTA CruZ LTDA, 
Valor: 2.034.800,25 (dois milhões trinta e quatro mil e oitocentos 
reais e vinte e cinco centavos), Vigência: Início: 15/12/2008 
Término: 31/12/2009, Licitação: Concorrência p/ Compras e 
Serviços nº: 12/2006, Objeto: COnTrATAÇÃO DE EMPrESA 
DE TrAnSPOrTE DE PASSAGEIrOS PArA O TrAnSPOrTE DE 
ALunOS DA rEDE MunICIPAL DE EnSInO.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 12-32.2005
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 12-32/2005
Contratada: BACK SErVIÇO DE VIGILÂnCIA E SEGurAnÇA LTDA, 
Valor: 86.882,64 (oitenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos), Vigência: Início: 15/12/2008 
Término: 30/06/2009, Licitação: Concorrência p/ Compras e 
Serviços nº: 5/2005, Objeto: COnTrATAÇÃO DE EMPrESA 
ESPECIALIZADA PArA rEALIZAr OS SErVIÇOS DE VIGILÂnCIA 
DESArMADA nOS PrÉDIOS DA PrEFEITurA E PArQuE 
MunICIPAL DE EXPOSIÇÕES OurO VErDE.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 85.2008
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 85/2008
Contratada: E.u. COnSuLTOrIA E PLAnEJAMEnTO SC, Valor: 
25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), Vigência: 
Início: 05/11/2008 Término: 10/06/2009, Licitação: Convite 
nº: 37/2008, Dotação: 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (75), 
2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 (125), Objeto: COnTrATAÇÃO 
DE EMPrESA PArA ELABOrAÇÃO DO PLAnO MunICIPAL 
DE HABITAÇÃO DE InTErESSE SOCIAL DO MunICÍPIO DE 
CAnOInHAS.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 87.2008
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 87/2008
Contratada: QuAnTuM EnGEnHArIA ELETrICA LTDA, 
Valor: 40.000,00 (quarenta mil reais), Vigência: Início: 
28/11/2008 Término: 31/12/2008, Licitação: Dispensa de 
Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia nº: 5/2008, Dotação: 
2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (91) Saldo: 104.917,50, Objeto: 
COnTrATAÇÃO DE EMPrESA ESPECIALIZADA PArA EXECuÇÃO 
DOS SErVIÇOS DE MAnuTEnÇÃO DO SISTEMA DE ILuMInAÇÃO 
PÚBLICA nO MunICÍPIO DE CAnOInHAS, COM O FOrnECIMEnTO 
DE TODA A MÃO DE OBrA E MATErIAIS nECESSÁrIOS.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal
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Contrato Nº 88.2008
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 88/2008
Contratada: BASE, PrOJETOS, COnSTruÇÕES E COMÉrCIO 
LTDA. Valor: 130.612,12 (cento e trinta mil seiscentos e doze 
reais e doze centavos), Vigência: Início: 01/12/2008 Término: 
08/05/2009, Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. 
Engenharia nº: 16/2008, Dotação: 1.001.4.4.90.00.00.00.00.00 
(17), 1.001.4.4.90.00.00.00.00.00 (140) Objeto: COnTrATAÇÃO 
DE EMPrESA ESPECIALIZADA PArA EXECuÇÃO DE OBrA 
rELATIVA A rEFOrMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA 
MunICIPAL CASTELO BrAnCO, COM ÁrEA TOTAL DE rEFOrMA 
DE 887,13 M2 E AMPLIAÇÃO DE 88,99 M2, COM O FOrnECIMEnTO 
DE TODO O MATErIAL E MÃO DE OBrA nECESSÁrIOS.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 89.2008
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 89/2008
Contratada: BASE, PrOJETOS, COnSTruÇÕES E COMÉrCIO 
LTDA, Valor: 100.663,04 (cem mil seiscentos e sessenta e três 
reais e quatro centavos), Vigência: Início: 01/12/2008 Término: 
08/05/2009, Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. 
Engenharia nº: 16/2008, Dotação: 1.001.4.4.90.00.00.00.00.00 
(17), 1.001.4.4.90.00.00.00.00.00 (140), Objeto: COnTrATAÇÃO 
DE EMPrESA ESPECIALIZADA PArA EXECuÇÃO DE OBrA 
rELATIVA A rEFOrMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA 
MunICIPAL BEnEDITO THErEZIO DE CArVALHO, COM ÁrEA 
TOTAL DE AMPLIAÇÃO DE 112,56 M2, COM O FOrnECIMEnTO 
DE TODO O MATErIAL E MÃO DE OBrA nECESSÁrIOS. 

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Contrato Nº 90.2008
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CAnOInHAS
ESTADO DE SAnTA CATArInA
Contrato nº: 90/2008
Contratada: A.MEnDES TErrAPLAnAGEM COnSTr.E EXTr.
MInErAIS LTDA, Valor: 1.042.663,81 (um milhão quarenta 
e dois mil seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e um 
centavos), Vigência: Início: 10/12/2008 Término: 08/05/2009, 
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 
nº: 17/2008, Dotação: 1.015.4.4.90.00.00.00.00.00 (77), 
1.015.4.4.90.00.00.00.00.00 (99), Objeto: COnTrATAÇÃO DE 
EMPrESA ESPECIALIZADA PArA EXECuÇÃO DE OBrA rELATIVA 
A rEurBAnIZAÇÃO DA AVEnIDA DOS EXPEDICIOnÁrIOS, COM 
EXTEnSÃO DE 2.740 METrOS, TrECHO COMPrEEnDIDO EnTrE 
O TrEVO DA Br 280 E A ruA VErEADOr GuILHErME PruST 
(BAIrrO CAMPO DA ÁGuA VErDE), COM FOrnECIMEnTO DE 
TODO O MATErIAL E MÃO DE OBrA nECESSÁrIOS.

LEOBErTO WEInErT
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura Municipal

Decreto N° 23/2009 de 08.04.2009
“ALTErA A rEDAÇÃO DO ArT. 1° DO DECrETO n° 037/2008 
DE 30.06.2008, ALTErADO PELO DECrETO n° 043/2008 DE 
30.09.2008 E PELO DECrETO n° 006/2009 DE 22.01.2009”.
O PrEFEITO DO MunCIPIO DE CHAPADÃO LAGEADO, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 50, XIII e 70, I, d, da Lei Orgânica Municipal,

DECrETA:
Art. 1° O art. 1° do Decreto n° 037/2008 de 30.06.2008, alterado 
pelo Decreto n° 043/2008, e pelo Decreto n° 006/2009 de 
22.01.2009, no que se refere aos proprietários abaixo descritos, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública para efeito de 
desapropriação com indenização, via amigável ou judicial, os 
imóveis abaixo descritos, localizados na Comunidade de rio 
Lageado, Município de Chapadão do Lageado.

PrOPrIETÁrIOS – EMÍLIA BErTOLI KErSCHBAuM e herdeiros de 
Carlos Kerschbaum
número da Matricula do Imóvel: 21.420
Área Total do Imóvel: 77.391,00 m²
Área Desapropriada: 5.641,02 m²
Área remanescente: 71.749,98m²
DESCrIÇÃO: Terreno com área desapropriada de 5.641,02 metros 
quadrados, desmembrados da área maior de 77.391,00 m² 
devidamente matriculado sob nº. 21.420, localizado na localidade 
de rio Lageado – Estrada Geral, com as seguintes medidas e 
confrontações: 
Área 01- 1.312,45m²
norte..................................... 24,19 m com Arnaldo Kerschbaum;
Sul................................................ termina em um ponto agudo;
Leste......................................... 72,34 m com estrada existente;
Oeste...................................... 62.07 m com área remanescente. 

Área 02- 509,59m²
norte......................................... 40,89 m com estrada existente;
Sul.......................................... 26,83 m com estrada existente;                             
Leste........................................ 46,66 m com área remanescente;
Oeste............................................ termina em um ponto agudo. 

Área 03- 3.818,98m²
norte.........................................  31,91 m com estrada existente;
Sul.....................................  31,21 m com Maria da Souza Batisti;                             
Leste..................................... 127,75m com área remanescente;
Oeste...................................... 126,69 m com área remanescente. 

PrOPrIETÁrIOS – JArDEL BATISTI, MArISOL BATISTI, ELIAS 
BATISTI, com anuência de MArIA DE SOuZA BATISTI.
número da Matricula do Imóvel: 5.585
Área Total do Imóvel: 148.677,75 m²
Área Desapropriada: 7.619,66 m²
Área remanescente: 141.058,09 m²
DESCrIÇÃO: Terreno com área desapropriada de 7.619,66 metros 
quadrados, desmembrados da área maior de 148.677,75 m² 
devidamente matriculado sob nº. 5.585, localizado na localidade 
de rio Lageado – Estrada Geral, com as seguintes medidas e 
confrontações: 
Área  01 – 2.588,87 m²
norte......................................  31,37 m com Carlos Kerschbaum;
Sul ...........................................  48,44 m com estrada existente;
Leste.......................................  83,66 m com área remanescente;
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Oeste ....................................... 122,28 m com Estrada existente.

Área  02 – 245,22 m²
norte ................................................ inicia em um ponto agudo;
Sul ............................................... termina em um ponto agudo;
Leste ........................................ 85,60 m com estrada existente;
Oeste ..................................... 83,56 m com área remanescente.

Área  03 – 4.378,19 m²
norte ................................................ inicia em um ponto agudo;
Sul ................................................... 41,34 m com Vilson Franz;
Leste .................................. 228,45 m com área remanescente;
Oeste .................................... 222,02 m com estrada existente.

Área  04 – 407,05 m²
norte ................................................ inicia em um ponto agudo;
Sul ................................................... 13,14 m com Vilson Franz;
Leste ........................................ 91,55 m com estrada existente;
Oeste ..................................... 81,54 m com área remanescente.

PrOPrIETÁrIOS – ADEnIr DE SOuZA e rOSEMIr MArLI 
KOEGLEr DE SOuZA
número da Matricula do Imóvel: 5.582
Área Total do Imóvel: 159.668,75 m²
Área Desapropriada: 7.518,00 m²
Área remanescente: 152.150,75 m²
DESCrIÇÃO: Terreno com área desapropriada de 7.518,00 metros 
quadrados, desmembrados da área maior de 159.668,75 m² 
devidamente matriculado sob nº. 5.582, localizado na localidade 
de rio Lageado – Estrada Geral, com as seguintes medidas e 
confrontações: 
Área 01 – 4.281,00m2
norte ....................................... 86,64 m com Caminho Particular;
Sul ............................................. 21,66 m com Osmar de Souza;
Leste ..................................... 185,20 m com Área remanescente;
Oeste .......................... 239,24 m com Estrada Geral rio Lageado;
                                         
Área 02 – 3.177,00m2
norte .................................................. 7,11 m com Vilson Franz;
Sul .......................................... 85,50 m com Caminho Particular;
Leste ....................................... 35,70 m com Caminho Particular;
                                                     69,90 m com Área remanescente;
Oeste ........................... 77,10 m com Estrada Geral rio Lageado;

Área 03 – 60,00m2
norte ...............................................  3,74 m com Vilson Franz;
Sul ............................................... termina em um ponto agudo;
Leste .......................................  23,70 m com Área remanescente;
Oeste ...................................... 25,00 m com Caminho Particular;

PrOPrIETÁrIOS – OSMAr MAnOEL DE SOuZA e LIDuInA DE 
SOuZA
número da Matricula do Imóvel: 3.222
Área Total do Imóvel: 7.560,00 m²
Área Desapropriada: 2.557,00 m²
Área remanescente: 5.003,00 m²
DESCrIÇÃO: Terreno com área desapropriada de 2.557,00 
metros quadrados, desmembrados da área maior de 7.560,00 m² 
devidamente matriculado sob nº. 3.222, localizado na localidade 
de rio Lageado – Estrada Geral, com as seguintes medidas e 
confrontações: 
Área  01 – 922,00m2
norte ............................................ 6,26 m com Adenir de Souza;
Sul ..................................... 6,45 m com rainildes Felber Correia;
Leste ...................................... 100,77 m com Estrada  existente;
Oeste .............................................. 103,05 m com rio Lageado.
                          
Área  02 – 1.635,00m2
norte .......................................... 21,66 m com Adenir de Souza
Sul ................................... 16,97 m com rainildes Felber Correia;

Leste .......................................  87,16 m com Área remanescente;
Oeste ........................................ 96,47 m com Estrada existente;
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º revogam-se as disposições em contrário.

Município de Chapadão do Lageado, 08 de abril de 2009.
JOSÉ BrAuLIO InÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 198/2009 de 08.04.2009
ESTADO DE SAnTA CATArInA
PrEFEITurA DO MunICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O r T A r I A n° 198/2009
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar n° 006, de 23.12.99 e Lei Complementar 008, de 
23.12.99, resolve:

FAZEr CESSAr 
Os efeitos da Portaria n° 171/2009, de 16.03.2009, que Admite 
em Caráter Temporário, a Professora ACT – 20 horas, JuLIE MArA 
DE OLIVEIrA, no Centro Educacional Teobaldino rosa Correia, da 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte - Divisão de 
Ensino, a partir desta data.

Prefeitura Do Municipio De Chapadao Do Lageado, 08 de abril de 
2009.
JOSÉ BrAuLIO InÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 199/2009 de 08.04.2009
ESTADO DE SAnTA CATArInA
PrEFEITurA MunICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
P O r T A r I A n° 199/2009
- Considerando os efeitos da Portaria nº 198/2009 de 08.04.2009,
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal n° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar n° 
006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99, resolve:

ADMITIr EM CArATEr TEMPOrArIO
LuAnA FrAnZ DE OLIVEIrA, para ocupar o Cargo de Professora 
ACT - 20 horas, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes - Divisão de Ensino, de 1ª a 4ª série, no Centro 
Educacional e Esportivo Teobaldino rosa Correia, nível I - Anexos 
III, V e VI da Lei Complementar 006, de 23.12.99, pelo período 
de 08.04.2009 a 22.12.2009.

Prefeitura Do Municipio De Chapadao Do Lageado, 08 de abril de 
2009.
JOSÉ BrAuLIO InÁCIO
Prefeito Municipal

Câmara de Vereadores 

Resolução Nº 22 de 07 de Abril de 2009
ArLInDO STEIn, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina. 
Faço saber a todos os habitantes desse Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte:
rESOLuÇÃO nº022 de 07 de abril de 2009.
rEGuLAMEnTA A APrESEnTAÇÃO DAS PrOPOSIÇÕES POr PArTE 
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DOS VErEADOrES DA CÂMArA MunICIPAL DE CHAPADÀO DO 
LAGEADO.
A Câmara Municipal resolve:
Artigo 1° - As proposições de que trata os incisos l, II, III, IV 
do artigo 96 do regimento interno da Câmara de Vereadores do 
Município de Chapadão do Lageado, a fim de serem apreciadas 
na sessão legislativa do dia, deverão ser apresentadas pelos 
respectivos autores, até às 12:00 ( doze horas ) horas do dia 
antecedente à sessão.
§ 1° - As proposições apresentadas pelos respectivos autores 
após o prazo citada no "caput" deste artigo, serão recebidas, 
entretanto somente serão digitadas e lidas em plenário na sessão 
subseqüente.
§2° - O Vereador que apresentar a proposição devidamente 
datilografada ou digitada em papel expresso, com a redação final 
da proposição, fica dispensado da exigência do "caput" deste 
artigo.

Artigo 2° - Em cada sessão legislativa serão lidas e submetidas 
à apreciação do Plenário, o máximo de 3 (três ) proposições por 
Vereador.
§1° - O Vereador que apresentar mais de três proposições na 
mesma sessão Legislativa, deverá indicar quais deseja que sejam 
digitadas pela Secretaria, a fim de submete-las ao plenário.
§2° O Vereador que deixar de efetuar a indicação de que trata o 
parágrafo anterior, a Secretaria promoverá a respectiva digitação 
por ordem de apresentação, ficando as demais para a sessão 
subseqüente.

Artigo 3° - As proposições deverão ser apresentadas pelos 
Vereadores, de forma pessoal, verbal ou escrita, na Secretaria da 
Câmara ou por via "fac simile", "email" ou por via telefônica aos 
servidores da Câmara Legislativa.
Parágrafo Único - A fim de atentar-se ao que dispõe o artigo 97 
do regimento Interno da Câmara de Vereadores de Chapadão do 
Lageado, as proposições além de serem redigidas com clareza, 
conterem o pedido, solicitação ou requerimento de forma clara, 
precisa e sintética, deverão estar acompanhadas da respectiva 
justificativa ou exposição de motivos.

Artigo 4° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as demais disposições em contrário.

Sala das Sessões 08 e Abril de 2009
ArLInDO STEIn
Presidente

Ata da Segunda Reunião Interna
ATA DA SEGunDA rEunIÃO InTErnA DESTA CASA LEGISLATIVA, 
rEALIZADA PArA, EM ATEnÇÃO AO OFÍCIO n°001/2009/CMMA, 
ESCOLHEr 02 MEMBrOS PArA COMPOr O COnSELHO MunICIPAL 
DO MEIO AMBIEnTE, ATEnDEnDO rEFErIDO PEDIDO, 
rECEBIDO POr ESTA CASA LEGISLATIVA nO DIA 06/04/2009.
Aos 07 dias do mês de abril do ano de dois mil e nove, às 19h: 42 
minutos, na sala das Sessões da Câmara Municipal, reuniram-se 
os Senhores Vereadores sob a Presidência do Vereador Arlindo 
Stein, para promover a indicação e posterior aprovação dos nomes 
para compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente, sendo um 
membro titular e outro suplente. Continuando, a Presidência 
consultou os Vereadores a respeito da indicação e havendo a 
aprovação por unanimidade dos parlamentares, restando como 
indicados por esta Casa Legislativa, o Sr. Danilo Schmidt, como 
membro Titular do Conselho Municipal do Meio Ambiente de 
Chapadão do Lageado e o Sr. Charles Aires como suplente do 
referido Conselho.nada mais HAVEnDO A SEr TrATADO, A 
PrESIDÊnCIA EM, nOME DA LEI E InVOCAnDO A PrOTEÇÃO 
DIVInA DECLArOu encerrados os trabalhos da presente reunião 
o que para constar, é lavrada a presente ata após lida e achada 
conforme vai devidamente assinada.

Corupá

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação - Leilão 001/09
ESTADO DE SAnTA CATArInA
PrEFEITurA MunICIPAL DE COruPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO LEILÃO PÚBLICO 01/09
O Prefeito Municipal de Corupá  – SC, de acordo com a Lei Federal 
nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, torna público aos interessados,
que fará realizar Processo modalidade Leilão Público, no dia 
24/04/2009, às 9 horas, tendo como local de lances, a Câmara 
de Vereadores de  Corupá, sito a rua Padre Vicente, nº 69, para 
alienação de bens, conforme especificações contidas no presente 
edital. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais 
informações diariamente, das 08h às 12h e das 14h às 17h na 
Divisão de Licitações da Prefeitura, na Av. Getúlio Vargas, 443 ou 
no site www.corupa.sc.gov.br  ou pelo fone/fax (47) 3375-6500.

Corupá, em 07 de Abril 2009
LuIZ CArLOS TAMAnInI
Prefeito Municipal

Edital de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços 010/09
ESTADO DE SAnTA CATArInA
PrEFEITurA MunICIPAL DE COruPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO – rEGISTrO DE PrEÇOS
MODALIDADE: PrEGÃO PrESEnCIAL nº 010/09
OBJETO: Aquisições de Dentes, Lâminas e unhas para retro 
escavadeiras e Tratores da Frota Municipal
rECEBIMEnTO DAS PrOPOSTAS: das 09 horas do dia 09/04/2009, 
às 08h30min do dia 22/04/2009.
InÍCIO DA SESSÃO DE DISPuTA DE PrEÇOS: 09h30min do dia 
22/04/2009.
TIPO: Menor Preço unitário.
InFOrMAÇÕES E EnTrEGA DO PrOCESSO LICITATÓrIO: no 
endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getúlio Vargas, 443 
e também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HOrÁrIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 08 de abril de 2009.
LuIZ CArLOS TAMAnInI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Registro de Preços Nº 008/09
ESTADO DE SAnTA CATArInA
PrEFEITurA MunICIPAL DE COruPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO – rEGISTrO DE PrEÇOS
MODALIDADE: PrEGÃO PrESEnCIAL nº 008/09
OBJETO: Aquisições de Medicamentos para Distribuição na 
Farmácia Básica a pacientes atendidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde e Bem Estar Social
rECEBIMEnTO DAS PrOPOSTAS: das 09 horas do dia 09/04/2009, 
às 08h30min do dia 24/04/2009.
InÍCIO DA SESSÃO DE DISPuTA DE PrEÇOS: 09h30min do dia 
29/04/2009.
TIPO: Menor Preço unitário.
InFOrMAÇÕES E EnTrEGA DO PrOCESSO LICITATÓrIO: no 
endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getúlio Vargas, 443 
e também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HOrÁrIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
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Corupá, 08 de abril de 2009.
LuIZ CArLOS TAMAnInI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Registro de Preços Nº 011/09
ESTADO DE SAnTA CATArInA
PrEFEITurA MunICIPAL DE COruPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO – rEGISTrO DE PrEÇOS
MODALIDADE: PrEGÃO PrESEnCIAL nº 011/09
OBJETO: Aquisições de Gás para uso na Secretaria de Educação 
do Município
rECEBIMEnTO DAS PrOPOSTAS: das 09 horas do dia 09/04/2009, 
às 08h30min do dia 27/04/2009.
InÍCIO DA SESSÃO DE DISPuTA DE PrEÇOS: 09h30min do dia 
27/04/2009.
TIPO: Menor Preço unitário.
InFOrMAÇÕES E EnTrEGA DO PrOCESSO LICITATÓrIO: no 
endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getúlio Vargas, 443 
e também no site Http://www.corupa.sc.gov.br.
HOrÁrIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 08 de abril de 2009.
LuIZ CArLOS TAMAnInI
Prefeito Municipal

Erval Velho

Prefeitura Municipal

Edital de Licitação 021/2009
ESTADO DE SAnTA CATArInA
MunICÍPIO DE ErVAL VELHO
PODEr EXECuTIVO
Processo Licitatório n° 021/2009 
Edital de Dispensa de Licitação n° 002/2009
Objeto: recuperação do Trator Jonh Deere 5600 4x2 .Data e 
horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comercial” 
e “documentação de habilitação” será até às 10h00min do dia 
07/04/2009, sendo que a abertura e julgamento do processo 
licitatório será no mesmo dia e horário. Local: setor de Compras 
e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, rua 
nereu ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 89613-000 mesmo 
local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 8h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. Maiores informações 
podem ser obtidas no telefone (049) 3542-1222 email: compras@
ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

LEnITA DADALT FOnTAnA
Prefeita Municipal

Gaspar

Prefeitura Municipal

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 15/2009 - FMAS
EXTrATO DE DISPEnSA DE LICITAÇÃO
PrOCESSO: 015/2009
COnTrATO: SDS-17/2009
OBJETO: aquisição de perfis de H em aço para divisórias em geral, 
em vista da adaptação de galpão destinado à acomodação das 

famílias desabrigadas que perderam seus imóveis na enchente de 
2008 - estado de calamidade pública.
COnTrATADO: BLuFOrrO DIVISÓrIAS LTDA.
VALOr TOTAL DO COnTrATO: r$ 876,00(oitocentos e setenta e 
seis reais).
PrAZO DO COnTrATO: até 22 de maio de 2009.
BASE LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93.

Gaspar(SC), em 27 de março de 2009.
PEDrO CELSO ZuCHI
Prefeito Municipal

EDnEI DE SOuZA
Secretário Municipal de Assistência Social

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 016/2009 - 
FMAS
EXTrATO DE DISPEnSA DE LICITAÇÃO
PrOCESSO: 016/2009
COnTrATO: SDS-18/2009
OBJETO: contratação de mão de obra especializada em construção 
civil em geral (pedreiros e serventes de pedreiro), em vista da 
adaptação de galpão destinado à acomodação das famílias 
desabrigadas que perderam seus imóveis na enchente de 2008.
COnTrATADO: TECnO PAIVEr PrÉ-FABrICADOS LTDA.
VALOr TOTAL DO COnTrATO: r$ 37.200,00 (trinta e sete mil, 
duzentos reais).
PrAZO DO COnTrATO: até 22 de maio de 2009.
BASE LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93.

Gaspar(SC), em 27 de março de 2009.
PEDrO CELSO ZuCHI
Prefeito Municipal

EDnEI DE SOuZA
Secretário Municipal de Assistência Social

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 017/2009 - 
FMAS
EXTrATO DE DISPEnSA DE LICITAÇÃO
PrOCESSO: 017/2009
COnTrATO: SDS-19/2009
OBJETO: aquisição de portas e portões em geral em vista da 
adaptação de galpão destinado à acomodação das famílias 
desabrigadas que perderam seus imóveis na enchente de 2008.
COnTrATADO: SErrALHErIA TOnI LTDA. ME
VALOr TOTAL DO COnTrATO: r$ 4.730,00(quatro mil, setecentos 
e trinta reais).
PrAZO DO COnTrATO: até 22 de maio de 2009.
BASE LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93.

Gaspar(SC), em 27 de março de 2009.
PEDrO CELSO ZuCHI
Prefeito Municipal

EDnEI DE SOuZA
Secretário Municipal de Assistência Social

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 018/2009 - 
FMAS
EXTrATO DE DISPEnSA DE LICITAÇÃO
PrOCESSO: 018/2009
COnTrATO: SDS-20/2009
OBJETO: aquisição de rede de proteção (para proteção contra 
acidentes nas escadarias e sacadas no CMP - Centro de Moradia 
Provisório), para adaptação de galpão destinado à acomodação 
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das famílias desabrigadas que perderam seus imóveis na enchente 
de 2008.
COnTrATADO: ArAMIFICIO BLuMEnAuEnSE LTDA.
VALOr TOTAL DO COnTrATO: r$ 4.906,00 (quatro mil, 
novecentos e seis reais).
PrAZO DO COnTrATO: até 22 de maio de 2009.
BASE LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93.

Gaspar(SC), em 27 de março de 2009.
PEDrO CELSO ZuCHI
Prefeito Municipal

EDnEI DE SOuZA
Secretário Municipal de Assistência Social

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 019/2009 - 
FMAS
EXTrATO DE DISPEnSA DE LICITAÇÃO
PrOCESSO: 019/2009
COnTrATO: SDS-21/2009
OBJETO: contratação de empresa especializada em instalação de 
luz de emergência, sinalização e extintores de incêndio em geral, 
em vista da adaptação de galpão destinado à acomodação das 
famílias desabrigadas que perderam seus imóveis na enchente 
de 2008.
COnTrATADO: W.r. COMÉrCIO DE SISTEMAS PrEVEnTIVOS 
LTDA. - ME
VALOr TOTAL DO COnTrATO: r$ 13.733,40 (treze mil, setecentos 
e trinta e três reais e quarenta centavos).
PrAZO DO COnTrATO: até 22 de maio de 2009.
BASE LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93.

Gaspar(SC), em 27 de março de 2009.
PEDrO CELSO ZuCHI
Prefeito Municipal

EDnEI DE SOuZA
Secretário Municipal de Assistência Social

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 020/2009 - 
FMAS
EXTrATO DE DISPEnSA DE LICITAÇÃO
PrOCESSO: 020/2009
COnTrATO: SDS-22/2009
OBJETO: contratação de mão de obra especializada em colocação 
de tubos de concreto em geral, em vista da adaptação de galpão 
destinado à acomodação das famílias desabrigadas que perderam 
seus imóveis na enchente de 2008.
COnTrATADO: COnSTruMITT PrESTADOrA DE SErVIÇOS 
LTDA. - ME
VALOr TOTAL DO COnTrATO: r$ 1.015,00 (um mil, quinze reais).
PrAZO DO COnTrATO: até 22 de maio de 2009.
BASE LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93.

Gaspar(SC), em 03 de abril de 2009.
PEDrO CELSO ZuCHI
Prefeito Municipal

EDnEI DE SOuZA
Secretário Municipal de Assistência Social

Extrato de Dispensa de Licitação Nº 021/2009 - 
FMAS
EXTrATO DE DISPEnSA DE LICITAÇÃO
PrOCESSO: 021/2009
COnTrATO: SDS-23/2009

OBJETO: contratação de serviços de transportes para 
movimentação de cargas em geral, em vista da necessidade em 
movimentar produtos e materiais, para atendimento das famílias 
atingidas na enchente de novembro de 2008.
COnTrATADO: ACD TrAnSPOrTES LTDA. - ME
VALOr TOTAL DO COnTrATO: r$ 6.048,90 (seis mil, quarenta e 
oito reais e noventa centavos).
PrAZO DO COnTrATO: até 22 de maio de 2009.
BASE LEGAL: Artigo 24, IV, da Lei 8666/93.

Gaspar(SC), em 03 de abril de 2009.
PEDrO CELSO ZuCHI
Prefeito Municipal

EDnEI DE SOuZA
Secretário Municipal de Assistência Social

Herval D´Oeste 

Prefeitura Municipal

Lei Nº 2.683/2009.
“rECOnHECE E APrOVA COnTrATO DE rEPASSE nº 0281271-
07/2008/MAPA/CAIXA QuE EnTrE SI CELEBrAM A unIÃO 
FEDErAL, POr InTErMÉDIO DO MInISTÉrIO DA AGrICuLTurA, 
PECuÁrIA E ABASTECIMEnTO - MAPA, rEPrESEnTADA PELA 
CAIXA ECOnÔMICA FEDErAL, E O MunICÍPIO DE HErVAL 
D’OESTE (SC), OBJETIVAnDO A EXECuÇÃO DE AÇÕES DE APOIO 
AO DESEnVOLVIMEnTO DO SETOr AGrOPECuÁrIO”.
O PrEFEITO MunICIPAL:
Faço saber a todos os habitantes do Município de Herval d’Oeste 
(SC), que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º. Fica reconhecido e aprovado pelo Poder Legislativo 
Municipal o Contrato de repasse nº 0281271-07/2008/MAPA/
CAIXA celebrado entre a unIÃO FEDErAL, por intermédio do 
MInISTÉrIO DA AGrICuLTurA, PECuÁrIA E ABASTECIMEnTO - 
MAPA, representada pela CAIXA ECOnÔMICA FEDErAL, doravante 
denominada simplesmente COnTrATAnTE, e o MunICÍPIO DE 
HErVAL D’OESTE (SC), doravante denominado simplesmente 
COnTrATADO.

Art. 2º. O presente Contrato de Repasse tem por finalidade a 
transferência de recursos financeiros da União para a Aquisição 
de um caminhão trucado e um trator agrícola, no Município de 
HErVAL D’OESTE (SC). 

Art. 3º. Para a execução do presente Contrato de repasse a 
unIÃO FEDErAL - COnTrATAnTE transferirá ao MunICÍPIO 
- COnTrATADO, até o valor de r$ 292.500,00 (Duzentos e 
noventa e dois mil e quinhentos reais). A título de contrapartida, o 
MunICÍPIO - COnTrATADO alocará a este Contrato de repasse, o 
valor de r$ 16.780,00 (Dezesseis mil, setecentos e oitenta reais).

Art. 4º. As obrigações da unIÃO FEDErAL e do MunICÍPIO estão 
expressas na Cláusula Terceira do presente Contrato de repasse. 

Art. 5º. O presente Contrato de repasse iniciou-se na data de 
sua assinatura, ou seja 27/02/2009, encerrando-se no dia 
30/11/2009, possibilitada a sua prorrogação mediante aprovação 
da COnTrATAnTE, quando da ocorrência de fato superveniente 
que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

Art. 6º. As despesas provenientes com a execução desta Lei 
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correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente 
para o exercício de 2009. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 03 de abril de 2009. 
nELSOn GuInDAnI
Prefeito

Lei Nº 2.684/2009.
“DECLArA DE uTILIDADE PÚBLICA EnTIDADE QuE ESPECIFICA”
nELSOn GuInDAnI, Prefeito Municipal,
Faço saber a todos os habitantes do município de Herval d’Oeste, 
Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte:

LEI
Artigo 1º - Fica declarado de uTILIDADE PÚBLICA a “Associação 
Alto da Colina”, inscrita no CnPJ nº 07.208.913/0001-47, tendo 
sua sede situada na Travessa acesso a Linha Boa Esperança, s/nº, 
Interior, no município de Herval d’Oeste, estado de Santa Catarina.

Artigo 2º- Ficam assegurados todos os direitos e vantagens 
previstas na legislação vigente pertinentes à matéria, a entidade 
supracitada.

Artigo 3º- Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Herval d’Oeste - (SC), em 03 de abril de 2009. 
nELSOn GuInDAnI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2.579/2009
“DISPÕE SOBrE A rEVOGAÇÃO DO DECrETO nº 1.861/2005 QuE 
rEGuLAMEnTA A MODALIDADE DE LICITAÇÃO DEnOMInADA 
PrEGÃO, PArA AQuISIÇÃO DE BEnS E SErVIÇOS COMunS, nO 
ÂMBITO DO MunICÍPIO DE HErVAL D’OESTE (SC)”.
nELSOn GuInDAnI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, 

DECrETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 1.861/2005, que regulamenta 
a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição 
de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Herval 
d’Oeste (Pregão Eletrônico). 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. revogam-se as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 03 de abril de 2009.
nELSOn GuInDAnI
Prefeito

Decreto nº 2.580/2009
“DISPÕE SOBrE A rEVOGAÇÃO DO DECrETO nº 2.387/2008 
QuE nOMEIA OS PrEGOEIrOS OFICIAIS E EQuIPE DE APOIO 
PErMAnEnTE PArA ATuArEM nOS PrOCESSOS LICITATÓrIOS 
nA MODALIDADE DE PrEGÃO”.

nELSOn GuInDAnI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, 

DECrETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 2.387/2008, que nomeia os 
pregoeiros oficiais e equipe de apoio permanente para atuarem 
nos processos licitatórios na modalidade de pregão. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. revogam-se as disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 03 de abril de 2009.
nELSOn GuInDAnI
Prefeito

Pregão Presencial Nº 019/2009
ESTADO DE SAnTA CATArInA
MunICÍPIO DE HErVAL D'OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 0044/2009
Pregão Presencial nº 0019/2009
unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste
Objeto: Aquisição de camisetas, jalecos e artigos de rouparia para 
uso nas unidades sanitárias do Fundo Municipal de Saúde  do 
município durante o exercício de 2009.
Data de Abertura: 28/04/2009 
Horário:14:00 horas;
Local: Prefeitura Municipal de Herval d'Oeste;
O edital poderá ser obtido no site www.hervaldoeste.sc.gov.br, no 
link licitações, ou junto ao Paço Municipal, ao custo de r$ 11,20 
(onze reais e vinte centavos).
Fundamentação legal: Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93 e suas atualizações.

Herval d'Oeste (SC), 07 de abril de 2009.
ADAIr JOSÉ CErOn
Gestor do FMS

Convite Nº 009/2009
ESTADO DE SAnTA CATArInA
MunICÍPIO DE HErVAL D'OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 0039/2009
Convite nº 0009/2009
unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste
Objeto: Instalação de rede de Informática da Secretaria  Municipal 
de Saúde de Herval d’Oeste, com interligação da unidade Sanitária 
Central, ESF’s e CAPS, Incluindo Material e Mão de Obra, conforme 
memorial descritivo
Data  de entrega: 17/04/2009 - Horário:09:00 horas
Data de abertura: 17/04/2009 – Horário:09:15 horas
Local: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, rua nereu ramos, 
nº 389, centro. Fone (49) 3554 0922
O edital na íntegra poderá retirado na sede da Prefeitura Municipal, 
no endereço acima citado junto ao setor de licitações.

Herval d'Oeste (SC), 07 de abril de 2009.
ADAIr JOSÉ CErOn
Gestor do Fundo 

Câmara de Vereadores 

Decreto Legislativo CM Nº 018/2009
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’oeste
DECrETO LEGISLATIVO nº CM 018/2009
“DISPÕE SOBrE POnTO FACuLTATIVO nA CÂMArA MunICIPAL 
DE VErEADOrES DE HErVAL D´OESTE (SC), POr OCASIÃO DA 
SEMAnA SAnTA DE 2009”
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LuIZ AnTÔnIO FIDELIS, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Herval d’Oeste – SC, no uso de suas atribuições,   faz 
saber a todos que  promulga o seguinte:

DECrETO LEGISLATIVO
Art. 1º - Fica considerado POnTO FACuLTATIVO na Câmara 
Municipal de Vereadores do Município de Herval d´Oeste (SC), 
o dia 09 (nove) de abril de 2009 (quinta-feira santa), no período 
integral, por ocasião da semana santa de 2009. 

Art. 2º-  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

Câmara Municipal de Vereadores, em 06 de abril de 2009.
LuIZ AnTÔnIO FIDELIS
Presidente

Moção de Aplauso Nº 001/2009
Câmara Municipal de Herval d’Oeste – SC 
EXCELEnTÍSSIMO SEnHOr PrESIDEnTE DA CÂMArA MunICIPAL 
DE VErEADOrES DE HErVAL D´OESTE -  SC
O Vereador que esta subscreve, com fundamento no artigo 169, 
caput, do regimento Interno, rEQuEr, após ouvido o Plenário, 
que seja expedido MOÇÃO DE APLAuSO ao músico FErnADO 
SPESSATTO,  nos seguintes termos:
MOÇÃO DE APLAuSO  nº 001/2009
Apresento à Mesa Diretora desta Egrégia Casa Legislativa, ouvido 
o Plenário e dispensadas as demais formalidades regimentais, 
MOÇÃO DE APLAuSO, dirigida ao músico FErnADO SPESSATO, 
que participou do 3º Festival nacional de Música Italiana, obtendo 
1º lugar na categoria Inéditas.
O Festival nacional de Música Italiana, foi realizado no dia 28 de 
março deste ano, no município de Indaial (SC), com apoio do 
Ministério da Cultura e da administração municipal de Indaial. O 
músico hervalense FErnAnDO SPESSATO foi o único representante 
das regiões oeste e Meio-Oeste do estado. nas edições anteriores, 
já havia conquistado títulos importantes, e nesta última edição 
alcançou o posto mais elevado com a canção “Cuore... Ascoltami!” 
de sua autoria e interpretada em parceria com a cantora Mirelli 
Elias de Forquilhinha/SC. Tal colocação representa uma conquista 
de enorme importância, devido ao altíssimo nível do festival, pois 
contou com a participação de intérpretes e compositores de todo 
país disputando a premiação. A apresentação de sua composição 
foi de extrema competência e representa a valorização e 
reconhecimento do artista hervalense e sua obra. 
FErnAnDO SPESSATTO  é um hervalense que merece nosso maior 
destaque, pois tem seu nome já reconhecido no cenário cultural 
regional e estadual, sendo que com esta premiação obtida, vem 
coroar brilhantemente toda sua dedicação à música que vem 
realizando desde sua tenra idade.  

Herval d’Oeste, 07 de abril de 2009.
JunIOr ADELAr ArEnHArT
Vereador - PP

Irineópolis 

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 1884/2009
Fica estabelecido recesso das atividades dos servidores municipais 
no âmbito da Administração Direta no dia 09/04/2009, em virtude 
das celebrações e comemorações da Páscoa. 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Irineópolis (SC), 07 de abril de 2009
WAnDErLEI LEZAn
Prefeito Municipal.

Portaria N º 081/2009
COLOCA SErVIDOrA A DISPOSIÇÃO DA APAE. 
O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WAnDErLEI LEZAn, 
usando da competência que lhe conferem os itens VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º 007/2001 de 15/10/2001, 

r E S O L V E :  
Colocar a disposição da APAE de Irineópolis, a servidora JOISI 
DALPrA, ocupante do cargo de Professora de Séries Iniciais (20 h/
sem), do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal, para 
desempenhar suas atividades junto àquela Instituição, cujas com-
petências e atribuições serão determinadas pela entidade recep-
tora. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Irineópolis, 17 de março de 2009.
WAnDErLEI LEZAn
Prefeito Municipal.

MArLEM MArQuES DAL LAGO
Secretária Municipal da Educação.

Massaranduba 

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 1751/2009
Abre Créditos Suplementares
O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1061 de 16 de Dezembro 
de 2008, 

DECrETA:
Art.1º. Ficam abertos os Créditos Suplementares no valor de r$ 
60.000,00 (Sessenta mil reais) conforme programa e verba abaixo 
discriminados:
0600 - DEPArTAMEnTO DE EDuCAÇÃO
0601 – SErVIÇO DE EDuCAÇÃO
0601.012.361.1200.2017 - Manutenção do Ensino Fundamental 
0601 – 3390300 - Material de Consumo
0601 – 31549 – Transferências Salário Educação ...... r$ 35.000,00
0601.012.365.1220.2024 – Manutenção da Educação Infantil
060 – 33903000 – Material de Consumo
0601 – 31549 – Transferências Salário Educação ...... r$ 25.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados 
decorrerão do Superávit financeiro apurado no exercício de 2008, 
na fonte de recursos do Salário Educação.

Art. 3º. O presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, em 03 de Abril de 2009
MÁrIO FErnAnDO rEInKE
Prefeito Municipal

SILVIO MAInKA
Diretor do Depto de Adm. e Finanças
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Decreto Nº 1752/2009
Abre Crédito Suplementar
O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1061 de 16 de Dezembro 
de 2008, 

DECrETA:
Art.1º. Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de r$ 30.000,00 
(Trinta mil reais) conforme programa e verba abaixo discrimina-
dos:
0200 - GABInETE DO PrEFEITO
0201 – GABInETE DO PrEFEITO
0201.004.122.4000.2002 – Manutenção da Gabinete do Prefeito
0201 – 33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
0201 – 30000 – recursos Ordinários ........................ r$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado 
decorrerão do Superávit financeiro apurado no exercício de 2008, 
na fonte de recursos Ordinários. 

Art. 3º. O presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, em 03 de Abril de 2009
MÁrIO FErnAnDO rEInKE
Prefeito Municipal

SILVIO MAInKA
Diretor do Depto de Adm. e Finanças

Decreto Nº 1753/2009
Abre Crédito Suplementar
O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº. 1061 de 16 de Dezembro 
de 2008, 

DECrETA:
Art.1º. Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de r$ 48.200,00 
(Quarenta e oito mil e duzentos reais) conforme programa e verba 
abaixo discriminados:
0500 - DEPArTAMEnTO DE ESTrADAS, OBrAS E SErVIÇOS 
urBAnOS
0501 – SErVIÇO DE OBrAS E COOrDEnAÇÃO DE SErVIÇOS 
urBAnOS
0501.015.451.1500.1037 – Pavimentação de Vias urbanas
0501 – 44905100 - Obras e Instalações
0501 – 12454 – Transferências Convênios união ...... r$ 48.200,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado 
decorrerão do Excesso de Arrecadação verificado no exercício. 

Art. 3º. O presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, em 03 de Abril de 2009
MÁrIO FErnAnDO rEInKE
Prefeito Municipal

SILVIO MAInKA
Diretor do Depto de Adm. e Finanças

Processo Licitatório 05/2009
FunDO MunICIPAL DE SAÚDE - MASSArAnDuBA
ESTADO DE SAnTA CATArInA
PrOCESSO LICITATÓrIO nº. 05/2009
PrEGÃO PrESEnCIAL nº. 04/2009-FMS
O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba, torna público que 
de acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação 

por item, objetivando a aquisição de diversos materiais 
ambulatoriais e descartáveis para atendimento de pacientes no 
Pronto Atendimento do Hospital Municipal (SC).
EnTrEGA DOS EnVELOPES: até as 08:15 hs do dia 24/04/2009
CrEDEnCIAMEnTO E ABErTurA DAS PrOPOSTAS: 08:30 hs 
do dia 24/04/2009. InFOrMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de 
Massaranduba, situada na rua 11 de novembro, 2765 – Centro, 
das 7:30 as 11:30 hs e das 13:00 as 17:00 hs ou site: www.
massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 06 de Abril de 2009.
MÁrIO FErnAnDO rEInKE
Prefeito Municipal

Processo Licitatório 06/2009
FunDO MunICIPAL DE SAÚDE - MASSArAnDuBA
ESTADO DE SAnTA CATArInA
PrOCESSO LICITATÓrIO nº. 06/2009
PrEGÃO PrESEnCIAL nº. 05/2009-FMS
O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba, torna público que 
de acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação 
por item, objetivando a aquisição de diversos medicamentos para 
atendimento de pacientes no Pronto Atendimento do Hospital 
Municipal (SC).
EnTrEGA DOS EnVELOPES: até as 08:15 hs do dia 27/04/2009
CrEDEnCIAMEnTO E ABErTurA DAS PrOPOSTAS: 08:30 hs 
do dia 27/04/2009. InFOrMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de 
Massaranduba, situada na rua 11 de novembro, 2765 – Centro, 
das 7:30 as 11:30 hs e das 13:00 as 17:00 hs ou site: www.
massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 06 de Abril de 2009.
MÁrIO FErnAnDO rEInKE
Prefeito Municipal

Monte Carlo 

Prefeitura Municipal

Extrato de Aditivo Nº 02/2009 do Contrato 37/2008
Contratante: Município de Monte Carlo. 
Contratada: COnSTruTOrA SGAnZErLA LTDA 
Objeto: ADEQuAÇÃO DE VALOr COM ACrESCIMO DE r$ 
7.548,00(sete mil e quinhentos e quarenta e oito reais) DE 
COnTrATO DA OBrA DE PAVIMEnTAÇÃO DA ruA ODACIr 
MArCOS CArDOSO E SAÍDA PArA DAL PAI. 
Valor da Adição do contrato: r$ 7.548,00 reais 
Data da Assinatura: Monte Carlo 08 de abril de 2009. 

AnTOnInHO TIBurCIO GOnÇALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 11/2009
Contratante: Fundo de Saúde do Município de Monte Carlo. 
Contratada: COr urBAnA InDuSTrIA E COMÉrCIO DE 
COnFECÇÕES LTDA Objeto: AQuISIÇÃO DE unIFOrMES PArA 
FunCIOnÁrIOS DA SAÚDE. 
Valor Global do Contrato: r$ 3.159,90 reais. 
Da Despesa: Manutenção do Piso de Atenção Básica-PAB. Código 
reduzido 02. 
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Data da Assinatura: Monte Carlo 30 de março de 2009. 

Marcos nei Correa de Siqueira 
Gestor do Fundo. 

Extrato do Contrato nº 12/2009
Contratante: Fundo de Saúde do Município de Monte Carlo. 
Contratada: HÓruS ASSESSOrIA E COnSuLTOrIA LTDA 
Objeto: PrESTAÇÃO DE SErVIÇOS ADVOCATÍCIOS. 
Valor Global do Contrato: r$ 3.600,00 reais. 
Da Despesa: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. Código 
reduzido 11. 
Data da Assinatura: Monte Carlo 08 de abril de 2009

MArCOS nEI COrrEA DE SIQuEIrA 
Gestor do Fundo.

Pinheiro Preto

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 3.065/2009
Decreto nº 3.065, de 05 de janeiro de 2009.
regulamenta a Lei 1.321, de 09 de dezembro de 2008, e altera o 
decreto 2.785, de 24 de janeiro de 2007.

Decreto Nº 3.077/2009
Decreto nº 3.077 ,de 30 de março de 2009.
Decreta ponto facultativo no dia 09 de abril de 2009, período 
vespertino

Decreto Nº 3.079/2009
Decreto nº 3.079 ,de 31 de março de 2009.
Fixa índice para atualização monetária de tributos vencidos para 
pagamento no mês de abril/2009.

Portaria Nº 068/2009
Portaria nº 068, de 27 de fevereiro de 2009
Contrata Mayara Maria Ariotti para exercer a função de professora 
em caráter temporário

Portaria Nº 088/2009
Portaria nº 088, de 20 de março de 2009 
Contrata Marlei Maria Panceri para exercer a função em caráter 
temporário de professora e dá outras providencias.

Portaria Nº 090/2009
Portaria nº 090, de 25 de março de 2009 
nOMEIA Valdir Friebel para o exercício de cargo público e dá 
outras providencias.

Portaria Nº 093/2009
Portaria nº 093, de 27 de março de 2009 
nomeia comissão de seleção para contratação de servidor em 
caráter temporário, processo seletivo 002/2009 e dá outras 
providencias

Portaria Nº 094/2009
Portaria nº 094, de 30 de março de 2009 
Determina a realização de nova licitação e dá outras providencias

Portaria Nº 095/2009
Portaria nº 095, de 01 de abril de 2009
Concede gozo de férias ao servidor Gilmar Piovesan ocupante do 
cargo de médico veterinário

Portaria Nº 096/2009
Portaria nº 096, de 01 de abril de 2009
nomeia Fabiana Kopp Benque para exercer a função pública de 
professora em caráter temporário, que especifica

Portaria Nº 097/2009
Portaria nº 097, de 01 de abril de 2009
Concede gozo de férias a servidora Scheley raap do nascimento 
ocupante do cargo de enfermeira

Portaria Nº 098/2009
Portaria nº 098, de 02 de abril de 2009
Concede gozo de férias ao servidor José Aldair dos Santos 
ocupante do cargo de operador de retroescavadeira

Portaria Nº 099/2009
Portaria nº 099, de 02 de abril de 2009
Concede gozo de licença premio a servidora Leonice Ana Cantu 
Peliciolli ocupante do cargo efetivo de professora

Portaria Nº 100/2009
Portaria nº 0100, de 02 de abril de 2009
Determina instauração de processo administrativo e institui 
comissão para avaliação de bem móvel inservível, e dá outras 
providencias.

Portaria Nº 101/2009
Portaria nº 0101, de 06 de abril de 2009
Concede gozo de férias ao servidor Valdir Domingos Bender 
ocupante do cargo de motorista

Portaria Nº 103/2009
Portaria nº 0103, de 06 de abril de 2009
Concede gozo de licença premio a servidora Madalena Aparecida 
de Brito Backer ocupante do cargo efetivo de operária braçal

1º Termo Aditivo 09/2009
1º TErMO ADITIVO 009/2009
OBJETO: Fornecimento de serviços técnicos especializados
LICITAÇÃO: Modalidade pregão Presencial 004/2008
EMPrESA COnTrATADA:VT Engenharia LTda
DATA DO COnTrATO: 27/02/2009 
PrEFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Resultado do Processo Seletivo 002/2009
POrTArIA nº 105, DE 07 DE ABrIL DE 2009.
HOMOLOGA O rESuLTADO DE CLASSIFICAÇÃO DO PrOCESSO 
SELETIVO nº 002/2009
EuZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,e
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COnSIDErAnDO o item 6.7 do edital de processo seletivo n.º 
001/2009, rESOLVE:

Art. 1º. Homologar o resultado de classificação do processo sele-
tivo para provimento em caráter temporário, sob regime especial 
de edital de processo seletivo  n.º 001/2009, na forma do quadro 
abaixo:
FISIOTErAPEuTA

NOME NOTA CLAS.

Leoriane Karina Zago 5,2 1º

SErVEnTE

NOME NOTA CLAS.

Leandra Amalcaburio 9,0 1º

Marisa Scaraboto 8,0 2º

Maria Izabel da Fonseca 7,5 3º

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 07 de Abril de 2009
EuZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação
O MunICÍPIO DE SÃO LOurEnÇO DO OESTE - SC, através do 
Sr. Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos in-
teressados, que realizará no dia 24/04/2009, às 09:00 horas, no 
endereço: rua Duque de Caxias, 789, a abertura das propostas 
conforme especificação no Processo Licitatório de n. 36/2009, na 
Modalidade Pregão Presencial nº 16/2009, através do SISTEMA 
DE rEGISTrO DE PrEÇOS, PArA AQuISIÇÃO DE MÁQuInAS E 
EQuIPAMEnTOS rODOVIÁrIOS nOVOS, COnFOrME ESPECIFI-
CAÇÃO DO AnEXO I DO EDITAL. InFOrMAÇÕES ATrAVÉS DO 
TELEFOnE: (49) 3344-8588.

TOMÉ FrAnCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Schroeder 

Prefeitura Municipal

Lei Nº 1.720/2009
rECOnHECE COMO DE uTILIDADE PÚBLICA MunICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO rÁDIO COMunITÁrIA SCHrOEDEr STrASSE FM.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas 
na Constituição da república Federativa do Brasil, bem como na 
Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica reconhecida como de utilidade Pública Municipal a 
Associação rádio Comunitária Schroeder Strasse FM, inscrita no 
CnPJ sob o nº05.428.605/0001-00, fundada em 16 de novembro 
de 2002, com sede na rua Amazonas, n. 103, centro, no município 
de Schroeder, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Schroeder, 07 de abril de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

registrada e publicada na mesma data.
rOSAnGELA CrISTInA MIrAnDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Lei Nº 1.721/2009
rECOnHECE COMO DE uTILIDADE PÚBLICA MunICIPAL A 
EnTIDADE VOLunTÁrIOS DE SCHrOEDEr - VOLTS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas 
na Constituição da república Federativa do Brasil, bem como na 
Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica reconhecida como de utilidade Pública Municipal a 
Entidade Voluntários de Schroeder - VOLTS, inscrita no CnPJ sob 
o nº06.121.861/0001-04, fundada em 28 de agosto de 2003, com 
sede na rua Joinville, nº200, Bairro Duas Mamas, no Município de 
Schroeder (SC).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Schroeder, 07 de abril de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

registrada e publicada na mesma data.
rOSAnGELA CrISTInA MIrAnDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Lei Nº 1.722/2009
AuTOrIZA A COnCESSÃO DE AuXILIO FInAnCEIrO PArA 
AMVALI.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a conceder auxílio financeiro, no valor de R$9.282,18 (nove 
mil duzentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos), para a 
Associação dos Municípios do Vale do Itapocu - AMVALI.

Art. 2º O auxilio financeiro, descrito no artigo anterior, será 
destinado exclusivamente para pagamento de rescisões 
contratuais e adequação do quadro funcional da entidade.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei, 
correrão por conta de dotações constantes do orçamento vigente, 
na rubrica 2.009.3.3.50.41.00 – Contribuições.
Parágrafo único. Em decorrência da especificidade do repasse, 
deverá a entidade prestar contas dos recursos recebidos à 
Prefeitura Municipal de Schroeder, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
de acordo com o disposto no art. 15 da Lei Municipal 1.682/2008 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação.

Schroeder, 07 de abril de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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registrada e publicada na mesma data.
rOSAnGELA CrISTInA MIrAnDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Lei Nº 1.723/2009
Autoriza a Concessão de repasse Financeiro para AMVALI.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
conceder auxilio financeiro, no valor de R$7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais), para a Associação dos Municípios do Vale do 
Itapocu – AMVALI, em 08 (oito) parcelas, mensais, de r$937,50 
(novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), a iniciar-
se em abril do corrente ano. 

Art. 2º O auxílio financeiro, descrito no artigo anterior, será 
destinado exclusivamente para a continuidade dos estudos, 
pesquisas e testes para o desenvolvimento de instrumentos de 
combate e minimização dos efeitos da infestação do Maruim na 
nossa região.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei, 
correrão por conta de dotações constantes do orçamento vigente, 
na rubrica 2.009.3.3.50.41.00 – Contribuições.
Parágrafo único. Em decorrência da especificidade do repasse, 
deverá a entidade prestar contas dos recursos recebidos à 
Prefeitura Municipal de Schroeder, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
de acordo com o disposto no art. 15 da Lei Municipal 1.682/2008 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação.

Schroeder, 07 de abril de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

registrada e publicada na mesma data.
rOSAnGELA CrISTInA MIrAnDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Lei Nº 1.724/2009
rATIFICA O rEAJuSTE COnCEDIDO nO EXErCÍCIO DE 2008, 
AOS SErVIDOrES PÚBLICOS ATIVOS E InATIVOS DO PODEr 
EXECuTIVO MunICIPAL, E COnSELHEIrOS TuTELArES DO 
MunICÍPIO DE SCHrOEDEr.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, faz saber aos 
habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Fica ratificado o reajuste concedido aos servidores 
públicos ativos e inativos do Poder Executivo Municipal, bem como 
Conselheiros Tutelares, no exercício de 2008, pela Lei Municipal 
nº1.649/2008, em índice de 0,88% (zero vírgula oitenta e oito por 
cento), na data de 1º de abril de 2008.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantidos 
os efeitos remuneratórios auferidos desde 1º de abril de 2008 até 
o presente momento.

Schroeder, 07 de abril de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

registrada e publicada na mesma data.
rOSAnGELA CrISTInA MIrAnDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Lei Nº 1.725/2009
rATIFICA A rEVISÃO GErAL AnuAL COnCEDIDA nO EXErCÍCIO 
DE 2008 AOS AGEnTES PÚBLICOS E POLÍTICOS DO MunICÍPIO 
DE SCHrOEDEr.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, faz saber aos 
habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificada a revisão geral anual, concedida pela Lei 
Municipal nº1.649/2008, de 4,12% (quatro vírgula doze por cento), 
correspondente ao período de apuração da variação acumulada 
do InPC-IBGE de maio de 2007 a janeiro de 2008, aplicada a 
todos os servidores públicos municipais ativos e inativos, inclusive 
servidores da Câmara de Vereadores, agentes políticos (Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários) e conselheiros tutelares, 
a partir do mês de abril de 2008.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantidos 
os efeitos remuneratórios auferidos desde 1º de abril de 2008 até 
o presente momento.

Schroeder, 07 de abril de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

registrada e publicada na mesma data.
rOSAnGELA CrISTInA MIrAnDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Lei Nº 1.726/2009
AuTOrIZA O PODEr EXECuTIVO A FIrMAr COnVÊnIOS COM 
EnTIDADES FILAnTrÓPICAS Ou SEM FInS LuCrATIVOS, PArA 
A COnSECuÇÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊnCIA À SAÚDE 
PrECOnIZADA PELA LEI FEDErAL nº8.080/90.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas 
na Constituição da república Federativa do Brasil, bem como na 
Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a firmar convênios 
com entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos, sempre que as 
disponibilidades municipais ou regionais forem insuficientes para a 
garantia da cobertura assistencial de saúde dos munícipes.

Art. 2º Os convênios eventualmente firmados terão como objeto 
específico o repasse de valores relativos à contraprestação 
de serviços na área de saúde, complementares à atuação do 
município, como cirurgias, exames e consultas especializadas, 
dentre outras atividades relativas à área, conforme preconizado 
pela Constituição Federal e pela Lei Federal nº8.080/90, que 
regulamenta a atuação do Sistema Único de Saúde – SuS.
Parágrafo único. A celebração de qualquer convênio com base 
nesta lei deverá ser objeto de deliberação junto ao Conselho 
Municipal de Saúde do município de Schroeder(SC), atentando-se 
à legislação em vigor.

Art. 3º As disposições específicas sobre o tema serão objeto de 
detalhamento nos convênios eventualmente firmados.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Schroeder, 07 de abril de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

registrada e publicada na mesma data.
rOSAnGELA CrISTInA MIrAnDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Lei Nº 1.727/2009
rATIFICA O rEAJuSTE COnCEDIDO nO EXErCÍCIO DE 2008, AOS 
SErVIDOrES DA CÂMArA DE VErEADOrES DE SCHrOEDEr.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, faz saber aos 
habitantes deste Município, que a Câmara Municipal propôs e 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado o reajuste concedido aos servidores 
da Câmara de Vereadores de Schroeder, pela Lei Municipal 
nº1.649/2008, em índice de 0,88% (zero vírgula oitenta e oito 
por cento), na data de 1º de abril de 2008.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantidos 
os efeitos remuneratórios auferidos desde 1º de abril de 2008 até 
o presente momento.

Schroeder, 07 de abril de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

registrada e publicada na mesma data.
rOSAnGELA CrISTInA MIrAnDA MOTTA
Chefe de Gabinete

Aviso De Pregão Presencial Nº 38/2009 – PMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente 
à matéria, fará realizar licitação na modalidade PrEGÃO 
PrESEnCIAL do tipo menor preço GLOBAL nº. 38/2009 – PMS. 
OBJETO: Aquisição e instalação de Painel frontal da nova Sede da 
Prefeitura Municipal de Schroeder (SC).
recebimento dos Envelopes e Credenciamento: 24 de Abril de 
2009 às 08:45h.
Abertura do Processo: 24 de Abril de 2009 às 09:00h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações ou de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h .
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 09 de Abril de 2009.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 30/2009 - FMS 
EV’ArT LOCAÇÃO DE SOM, LuZ E PrOPAGAnDA LTDA ME
Processo de licitação nº 12/2009 - FMS
Modalidade Pregão Presencial registro de Preço nº 11/2009 – FMS
Contratante: MunICÍPIO DE SCHrOEDEr, inscrito no CnPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: EV’ArT LOCAÇÃO DE SOM, LuZ E PrOPAGAnDA LTDA 
ME, inscrita no CnPJ sob o no 01.806.760/0001-53, estabelecida na 

rua Marechal Castelo Branco, Centro, no Município de Schroeder, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000.
Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de sonorização 
e divulgação para suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Schroeder 
(SC).
Valor do Contrato: r$ 5.310,00 (Cinco mil trezentos e dez reais).
Data da Assinatura: 07/04/2009Data da Vigência: 31/12/2009

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 97/2009-PMS
Processo de licitação nº 46/2009 - PMS
Modalidade Pregão Presencial nº 31/2009 – PMS
Contratante: MunICÍPIO DE SCHrOEDEr, inscrito no CnPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: BuSCHLE E LEPPEr SA, inscrita no CnPJ sob o no 
84.684.471/0012-09, estabelecida na rua Inácio Bastos, nº 984, 
Bairro Bucarein, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, 
CEP: 89237-310.
Objeto: Constitui objeto do contrato o rEGISTrO DE PrEÇO para a 
aquisição de até 25.000 (vinte e cinco mil) quilos de hipoclorito de 
sódio, para suprir as necessidades da Secretaria de Saneamento 
e Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC), ao 
longo de 12 meses.
Valor do Contrato: r$ 20.750,00 (Vinte mil setecentos e cinqüenta 
reais).
Data da Assinatura: 08/04/2009.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Turvo 

Prefeitura Municipal

Decreto 28/2009
DECrETO nº 028/2009, de 01 de Abril de 2009.
ABrE CrÉDITO SuPLEMEnTAr E DÁ OuTrAS PrOVIDÊnCIAS.
O PrEFEITO MunICIPAL DE TurVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com artigo 6º. da Lei 1.915/2008, de 16 de 
Dezembro de 2008 (Lei Orçamentária Anual para 2009),

DECrETA 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Turvo no valor de r$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), assim classificado:
07.01 – SECrETArIA DE TrAnSPOrTES, OBrAS E SErVIÇOS 
PuBLICOS
15.452.0055.1.021 – Vias rurais – Pavim. Passeio Publ. e Praças 
Publ.
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.0(92) – Aplicações Diretas 

..................................r$ 60.000,00
Parágrafo Único - A Suplementação de que trata este artigo correrá 
à conta de Convenio com Estado, através da SDr – Secretaria de 
Desenvolvimento regional de Araranguá no valor de r$ 60.000,00 
(sessenta mil reais).

Art. 2º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Turvo no valor de r$ 105.000,00 (cento e 
cinco mil reais), assim classificado:
06.01 – SECrETArIA DE EDuCACAO CuLTurA E ESPOrTES
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27.812.0015.1.022 – Construção de Praças para Esportes.
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.0(52) – Aplicações Diretas 

................................r$ 105.000,00
Parágrafo Único - A Suplementação de que trata este artigo 
correrá à conta do Contrato número 0263335-89/2008 com a 
união, através do Ministério do Esporte no valor de r$ 105.000,00 
(cento e cinco mil reais).

Art. 3º - Ficam desbloqueados os créditos suplementares do 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de 
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), assim classificado:
07.01 – SECrETArIA DE TrAnSPOrTES OBrAS, E SErVICOS 
PuBLICOS
15.452.0007.1004 – Vias urbanas – Pavim Passeio Publi e Praças 
Públicas
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (57) -Aplicações Diretas 

..................................r$ 45.000,00
15.452.0055.1021 – Vias rurais – Pavim Passeio Publi e Praças 
Públicas
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024.0 (92) -Aplicações Diretas 

..................................r$ 45.000,00
06.01 – SECrETArIA DE EDuCAÇÃO, CuLTurA E ESPOrTES
27.812.0015.1022 – Construção de Praça para Esportes
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (53) – Aplicações Diretas 

...............................r$ 35.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogam-se as disposições em contrário.

Turvo(SC), 01 de abril de 2009.
rOnALDO CArLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.
nESTOr rECO 
Secretário de Adm. e Finanças-designado.

Edital de Lelao Publico 32/2009
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Turvo – SC, através de seu Leiloeiro 
torna a publico que fará realizar processo licitatório modalidade 
de Leilão Publico a quem se fizer interessado
Processo de Licitação nº 32/2009 – Modalidade – LEILÃO – Tipo 
Melhor Preço Ofertado.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a Alienação de bem 
moveis inservíveis a Administração Publica Municipal de turvo e 
lixo reciclado. 
EnTrEGA DOS EnVELOPES: até as 14:30 horas do dia 23/04/09
Abertura da Sessão para abertura dos envelopes e em seguida para 
lances : a partir das 14:30 horas do dia 23/04/2009Informações 
e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Turvo, sito a rua nereu ramos, 588 – 
Centro – Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 
17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax (48) 3525-
0186 ou pelo e-mail: compraspmturvo@netvale.net

JOSE SIDnEI JAnuArIO
Leiloeiro

Videira 

Prefeitura Municipal

Decreto Nº 9.131/09
DECrETO nº 9.131/09, DE 04 DE MArÇO DE 2009.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que 
Especifica o Orçamento Vigente, e dá outras providências.
O PrEFEITO MunICIPAL DE VIDEIrA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.082/08, de 10 de dezembro de 2008, 

DECrETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Videira, crédito adicional no valor de r$ 51.000,00 (Cinqüenta 
e um mil reais), à suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias:
03 – Secretaria de Administração 
05 – Encargos Especiais 
2.014 – Contribuição ao Pasep 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0    51.000,00
TOTAL DAS SuPLEMEnTAÇÕES    51.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação do exercício de 2009.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Videira, 4 de março de 2009.
WILMAr CArELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 4 dias do mês de março de 2009.
HAMILTOn AnTOnIO ZArDO JÚnIOr
Secretário de Administração

Decreto Nº 9.142/09
nomeia Membros para o Conselho Municipal de Saúde.
O PrEFEITO MunICIPAL DE VIDEIrA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis 
Municipais nº 343/97 e 1.570/05 e, ainda, no Decreto nº 6531/99, 

DECrETA
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para o Conselho 
Municipal de Saúde:
I - rEPrESEnTAnTES DO GOVErnO:
a) Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social:
 Titular: SAnDrO AnTOnIO CArEGnATO
 Suplente: MArCELO JOSÉ BOrSATTI 
b) 9ª Gerência de Saúde:
 Titular: DArCI GOnÇALVES
 Suplente: IVAnIr nAVA COAn
c) Secretaria Municipal de Educação:
 Titular: SArInE PArAVISI
 Suplente: TÂnIA rEGInA CESCO
II - rEPrESEnTAnTES DOS PrESTADOrES DE SErVIÇOS
a) Hospital Divino Salvador:
 Titular: VALMOr BuSnELLO
 Suplente: IrMÃ DAISY AnTOnInI ZAnInI
b) Instituto de Patologia do Meio-Oeste Catarinense:
 Titular: ALEXAnDrE KIrSCHnICK
 Suplente: MÔnICA GOrICH
III - rEPrESEnTAnTES DOS PrOFISSIOnAIS DA SAÚDE
a) Profissionais da Medicina:
 Titular: nELSOn rAFAEL BACEGA
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 Suplente: CArLOS HEnrIQuE DE LIMA WInCK
b) Profissionais da Odontologia:
 Titular: BÉTIMA LIAnA HALBErSTADT GArCIA 
 Suplente: ISABELA FErrEIrA ABILHOA
IV - rEPrESEnTAnTES DOS uSuÁrIOS:
a) Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Videira:
 Titular: JACIr JOSÉ FÁVErO
 Suplente: DIrCEu JOAnIn BOrTOLOZZO
b) união Videirense das Associações:
 Titular: LuIZABETE SCuSSIATO rISSArDI
 Suplente: HILÁrIO APPEL
c) Sindicato dos Trabalhadores rurais:
 Titular: CELSO FrAnCISCO TESTOLIn
 Suplente: AnTÔnIO TOCCOLInI
d) Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Carnes e 
Derivados, Indústria de Alimentação e afins de Videira:
 Titular: AnTOnIO FOSCHIErA
 Suplente: SELSO POSSErA
e) Sindicato dos Empregados do Comércio de Videira:
 Titular: MArIA ZEnIr PErEIrA VEIGA
 Suplente: AnGELO rAIMunDO rIZZI
f) Pastoral da Saúde:
 Titular: MArIA MEnEGOLLA
 Suplente: FLÁVIA CArELLI
g) Associação da Terceira Idade:
 Titular: ALBInO STIrMA
 Suplente: rOSA FIAnCO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
8.924/08.

Videira, 6 de abril de 2009.
WILMAr CArELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 6 dias do mês de abril de 2009.
HAMILTOn AnTOnIO ZArDO JÚnIOr
Secretário de Administração

Decreto Nº 9.143/09
DECrETO nº 9.143/09, DE 6 DE ABrIL DE 2009.
nomeia Membros para o Conselho Municipal de Habitação.
O PrEFEITO MunICIPAL DE VIDEIrA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Municipal Complementar nº 068/2008, 

DECrETA
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para o Conselho 
Municipal de Habitação:
I - ÓrGÃOS GOVErnAMEnTAIS:
a) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico:
 EVAnDrO LuIZ COLLE
b) representante do Departamento Municipal de Ação Social:
 MArIA EnEIDA FurLIn DrESCH
c) representante da Secretaria Municipal de Planejamento:
 SAnDrA BALDO
d) representante da Secretaria Municipal de Finanças:
 CrISTInA KLOCK
e) representante da Câmara de Vereadores:
 nArCISIO KuMM
II - ÓrGÃOS nÃO GOVErnAMEnTAIS:
a) representante da união Videirense das Associações de 
Moradores - uVA:
 JOSÉ DIOMIr DE OLIVEIrA
b) representante do Conselho regional de Engenharia, Agronomia 
e Arquitetura - CrEA:

 ADEMIr LuIZ BOGOnI
c) representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola 
de Videira - ACIAV:
 JOSÉ DAS nEVES OLIVO
d) representante das Entidades religiosas de Videira:
 MArCOS rOBErTO ArnDT
e) representante da Escola de Pais de Videira:
 MArIA DE FÁTIMA DO ESPÍrITO SAnTO BALDISSErA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 6 de abril de 2009.
WILMAr CArELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 6 dias do mês de abril de 2009.
HAMILTOn AnTOnIO ZArDO JÚnIOr
Secretário de Administração

Pregão Presencial Nº 29/2009-PMV
ESTADO DE SAnTA CATArInA
MunICIPIO DE VIDEIrA
PrEGÃO PrESEnCIAL nº 29/2009O Prefeito Municipal de Videira 
torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 29/2009. 
1. OBJETO: AQuISIÇÃO DE MATErIAL DE HIGIEnE E LIMPEZA 
PArA uSO nOS CEnTrOS MunICIPAIS DE EDuCAÇÃO InFAnTIL, 
ESCOLAS MunICIPAIS, CEnTrO DE EVEnTOS VITÓrIA, MuSEu 
DO VInHO E SECrETArIAS DE EDuCAÇÃO, AGrICuLTurA, 
InFrAESTruTurA E ADMInISTrAÇÃO. 
2. TIPO: MEnOr PrEÇO unITÁrIO. 
3. CrEDEnCIAMEnTO: a partir das 09:00 horas do dia 24 de Abril 
de 2009, na Avenida Manoel roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABErTurA: às 09:15 horas do mesmo dia. 
5. OBTEnÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no 
site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no 
horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. InFOrMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034-3566-
9012. 

Videira/SC, 06 de Abril de 2009.
WILMAr CArELLI
Prefeito Municipal

Convite Audiência Pública
COnVITE
A Administração Municipal de Videira, através da Secretaria de 
Saúde e Ação Social, tem a honra de convidar V.Sª para participar 
da Audiência Pública da Saúde em conformidade com o Art 12 da 
lei 8689, de 27/07/1993  referente ao ano de 2008.
Local: Auditório da Secretaria de Saúde de Videira – PAME.
Dia: 09 de abril de 2009.
Horário: 19:00 horas.

Associações 

AMOSC

Resolução Nº 02/2009 
CIDEMA
EDGAr rOHrBECK, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, 
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Meio Ambiente – CIDEMA, no uso das 
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atribuições conferidas pelo art. 17 inciso I e art. 26 do Estatuto 
Social,

rESOLVE:
Art.1º Designar Comissão do Concurso Público, que terá por 
objetivo e finalidade o auxílio para organizar, coordenar, fiscalizar 
os atos do processo, instaurado através do Edital de Concurso 
Público nº 001/2009.
I. Paulo utzig – Diretor Executivo
II. Lenoir Bigolin – 2º Vice-Presidente
III. Luiz Ferdinando Pacazza – 1º Secretário

Art. 2º Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, 
verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar 
a realização das provas executadas pelos candidatos, sempre de 
acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão 
poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, 
equipamentos e instalações necessárias para concretização do 
objetivo, mediante a autorização do Presidente da Entidade.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 01 de abril de 2009.
EDGAr rOHrBECK,
Prefeito de Planalto Alegre,
Presidente do CIDEMA.
 

Resolução Nº 03/2009 
CIS-AMOSC
rIBAMAr ALEXAnDrE ASSOnALIO, Prefeito Municipal de 
Cordilheira Alta, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 17 inciso I e art. 26 do Estatuto Social,

rESOLVE:
Art.1º Designar Comissão do Concurso Público, que terá por 
objetivo e finalidade o auxílio para organizar, coordenar, fiscalizar 
os atos do processo, instaurado através do Edital de Concurso 
Público nº 001/2009.
I. Paulo utzig – Diretor Executivo
II. Elio Pedro Hoss Godoy – 1º Vice-Presidente
III. Mauri José Zucco – 1º Secretário

Art. 2º Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, 
verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar 
a realização das provas executadas pelos candidatos, sempre de 
acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão 
poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, 
equipamentos e instalações necessárias para concretização do 
objetivo, mediante a autorização do Presidente da Entidade.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 01 de abril de 2009.
rIBAMAr ALEXAnDrE ASSOnALIO,
Prefeito de Cordilheira Alta,
Presidente do CIS-AMOSC.
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